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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MI,INICIPAL DT] SAUDE

PREGÃO ELETRÔ\ICO SRP N'08/202I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No t612021

OBJE'IO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTU.A,L AQUISIÇÃO DE MA,I'ERIAIS EEQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDI]R AS DEMANDAS DO FI,INDOMUNICIPAL DE SAUDE.

Aos l0 (Dez) dias do mês de Agosto de 2021 (Dois mil c Vinte um). o FUNDO NIUNICIPÁ,L DESAUDE DE MURIBECA lsfaDo DE SERGIPE, pessoas jurídica de direiro púúti.o. inr"rito noCNPJ/MF sob o n' I I .607-258/0001 -77 , com scdc à Avcnida Almirantc Barroio s/n.. Ccntro dc
Muribeca./SE, aqui representado por seu Secretário o Sr. FÀBlANo Dos sANTos slL!.Â. residcnte e
domiciliado neste município. doravanre denominado simplesmente oRGAo GERENCIADOR e a
enlpresa AJS COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob. No 27.839.404/0001-20, Inscriçâo Mu,icipaln" 10010717, Inscriçâo Estadual n" 27.156.880-1, com scdc a Rua Frei Inocêncio n.75, CEp n".49.5-j0-
000' Ribeirópolis/SE . neste ato sendo representada por seu Socio Adrninistrador o sr. ltiÀ9 HENRIeUE
PEREIRA DE SANTANA. portador do R.G. n" 1379r03 SSpTSE e cpF n" 005.1-1-5.845-.{g. e. <taquipor
diante. denonlinada simplesmente PRESTAD0R DE sERvlÇos REGISTRADO. rcsolvem na Íbrrrratla pcla Lei Federal no 10.520, de l7 de julho de 2002. Decreto Municipal n. 0l ,,1014 alrrr.aclo pclo
Dccrcto N'Íunicipal n" 0512021 c, subsidiariamente. pela Lci Fcdcral n. 8.666. de l l dc.iunho dt 1993. r.altcrações posleriores. firmar a presente A'l'A DE RIIGISTRo DE pR-EÇoS. cuja rninuÀ lbi examinatia
pela Assessoria Jurídica do Municipio. que emitiu seu parecer, conl'orme o parág.afo único tlo artiso -lg daLei no u.666. de I 993. mediante as seguintcs condiçõci
I. DO OBJETO

1.I. A PTCSCNIC AtA IEII POr ObJCtO O REGISTRO DT] PREÇOS PARA EYENTLAL AQUISIÇÃO DEMATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PAR.À ATENDER AS DEiIANDAS DOFUNDo MUNICIPAL DE SAUDE)' conformc cspccificacõcs e cxigôncias cstabclccidls no ancxo Ido
Etlital do P'egão Eletrônico SRp n" 0812021 e Anexo I desta,\ta dc Re-gistro de preços:

2. DA VINCLILAÇÃO AO EDITAL

2 1. Estc instrumcnto guarda intcira conformidade com os tcnnos do Prcgâo Eletrônico para Rcgistro dc
Preços no 08/2021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e compleÀentar, l.inculando-se. uindu, ,proposta do F-omecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata
assinatura.

4. DO PRIÇO

de Registro de Preços terá vigência de i2 (doze) meses. a contar da data de sua

4. I . Os preços rc,gistrados perfaz o Valor Total de R$ óóó.00 (Seiscentos e scssenta e seis reais).conformc Anexo I.
4.2. A qualqucr tcmpo,
existentes no mercado.

Av. 
^lmirrntc 

BarÍoso, yn, Ccntro dc Muribscá/Sl. (.Ep Í " 49.7S040 CNPJn.t t.607.]5E/0001,?7
Email: licitâcaomu.ibeca/d yalrco_com

o prcço rcgistrado podcrá ser rcvisto crr, dccorrência de cvcntr,ral rcduçâo
cabendo ao Órgâo Gerenciador convc,car os Fornecedores registrados para

daquclcs
rtc'gociar
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o novo valor-
4.2. I Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgão Gerenciador poderá liberar o
fomcccdor do compromisso assumido, uma vez frustrada a ncgociação a -nuo.u. os dcmais forncccdorcs
visando a igual opornrnidade de negociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro tle Preços, os preços não serâo reajustados para
maior. ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
4.4. o difcrencial dc preço cntrc a proposta inicial do Fomeccdor detentor da Ata c â pcsquisa dc mcrcado
efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abeúura da proposta, bem como eventu;is descontos por ela
concedidos serâo sempre mantidos, inclusive se houver prorrogaçào da validade da Ata de Rcgiitro de
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgào Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administraçào da
pÍcscntc Ata.

ESTI\DO DT], SERGIPE
FUNDO NIUNICIPAL DE SAUDE

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de preÇos:
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipfuese de se tornarem

no mercado;
c ) houvcr razoes de intcressc publico.

8. I . Sào obrigações do órgâo gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de preços:

ll - prestar. por meio de seu representante, as informações necessárias. bem
Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

III - emitir pareceres sobre atos
acompanhamcnto c fiscalização dos serviços,
dc aplicação dc sanções;

6.2. o cancelamento de registro, nas hipóteses prer,'istas. assegurados o contraditório e a ampla delàsa. será
fomralizado por despacho do Prefeito de Muribeca - Sergipe.
6.3. o fomccedor podcrá solicitar o cancelamento do scu rcgistro dc preço na ocorrôncia dc fato
superveniente que veúa comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fonuito ou de
forca maior det'idamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS

7 1. A publicaçào da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa oficial, na forma prevista
no Art. I5 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útit do mês subseqüentá ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇOES DO óRGÃO GERENCTADOR

superiores aos praticados

como atestar as Notas

relativos a execução da ata, em especial. quanto ao
a exigôncia de condiçõcs cstabclecidas no Edital . o p.oporto

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumenrtr
A\'. 

^lmir.ntc 
BaÍoso. rn. Ccntm dc Muribcca,/SE. CEp n.49.78040 CNPJ Í. t t.607.158/üx) I _77

Emâil: Iicitacaomuribecâaa valrco.com
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração. por

mcio de estudo comparativo dos preços praticados pclo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuâis renegociaçôes dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;

VIII - a fiscalizaçâo excrcida pelo Órgão Gcrcnciador não cxcluirá ou rcduzira a responsabilidade

do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1 . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condiçôes de habilitação exigidas no

Edital c na prescnte Ata de Registro dc prcços;
I[ - comunicar ao Gerenciador qualquer problerna ocorrido na execução do objeto da Ata de registro

de preços;
III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando eÍ'etuar reparos em erentuais erros

cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abstcr-se dc transferir direitos ou obrigações deconcntes da ata dc rcgistro de prcços scm a

expressa concordância do Orgào Gerenciador.

IO. DA EXECUÇÁO DO OBJETO

10.1. O prazo de fomecimento será de ate 05 (Cinco) dias, a contar da data da solicitaçào feita pela

Secretaria responsável pela solicitação.

10.2. As aquisiçõcs ou contrataçôcs adicionais a quc sc rcferc cste artigo não podcrào exccdcr, por órgào

ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

10.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade.

ao dobro do quantilativo de cada item rcgistrado na ata de registro de prcços para o órgão gcrcnciador c

órgãos participantes, independente do número de órgãos nâo participantes que aderirem.

1I. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentÍo do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fomecimento,
recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o ceÍame,
ensejar o retardamento da execuçào do seu objelo, nào rnantiver a proposta, compoÍtar-se de modo

inidônco ou comcter fraudc fiscal, ficará impedida dc licitar c contratar com a Administração, pelo prazo

de ate 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominaçôes legaisl
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução. mora na execução do

fomecimento e instalaçào, a CONTRATADA, as seguinles sanções:

I) advcrtência por escrito semprc quc vcriÍicadas pcquenas falhas corrigíveis;
II) multa dc 0,5% (zero vírgula cinco por ccnto) por dia, pelo atraso injustificado no

fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

Ar.. Almirantc Barroso. s/Í. Ccntro dc MuÍibcca/SF. CEP n'49.7t1040 CNPJ n" l 1.60?.258/0001-77
Email: licitacaomuribecaíg yahoo.com
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III) multa compensatória,/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimentolinstalaçâo do
objeto deste Pregào, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

Iv) multa dc 0,5% (zero vírgula cinco por ccnro) por dia, pcto descumprimcnto dc qualqucr
clausula ou obrigaçào prevista neste Edital e nào discriminado nos incisos anteriores, sobre o valoi da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via intemet. fax. correio ou
outro). ate cessar a inadimplência;

V) suspensão tcmporária de participar de licitação c irnpcdimento de contratar com o Mgnicípio dc
Muribeca. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

Vl) declaraçào de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçào. na forma cla
Lci, pcrante a própria autoridadc que aplicou a pcnalidadc.

Vll) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçào terá direito de recusar a execuçào
da contrataçào. de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a perda tie
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da
aplicação das pcnalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na
alinea anterior. em quaisquer dos casos. observado o interesse da ContÍatante e a conclusâo dos
procedimentos administrativos peíinentes. poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato.
com a aplicaçâo das penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratantc podcrá contratar o rcmancsccntc
mediante dispensa de licitação. com fulcro no aÍÍ.24, Xl. da Lei Federal no 8.666193, observada a ordem
de classificaçâo da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra
medida legal para prestaçào dos serviços ora contratados:

X) quando aplicadas as mullas prcvistas, mediantc rcgular processo adminrstrativo, podcrào clas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasiào do pagamento dos valores
devidos. nos temlos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de janeiro de 2002 (código civil):

XI) na impossibilidade de compensação, nos ternlos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a scr rcalizado pela Contratantc, ou. ainda, scndo este insuÍicicntc para possibilitar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas. no prazo Maximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento.
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicaçâo da penalidade. sem prejuízo das
dcmars sançôes lcgais cabír'cis.

XII) As sanções acima descritas poderâo scr aplicadas cumulativamcnte, ou nâo, de acordo com a
gravidade da inÍiação;
XIII) O valor Maximo das multas nào poderá exceder. cunrulativamente. a l0%(dez por cento) do

valor da contrataçào;
XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de

(+
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lorca maior ou caso foíuito.
XV A ntulta. aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo Maximo

dc l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sançôcs prcvistas nesta CLAUSULA são aulônomas e a aplicação de uma não cxclui a dc

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666. de 2l de junho tle
1993. com suas aherações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após
notiÍicaçâo cndcrcçada à Contratada. asscgurando-lhc o prazo dc 5 (cinco) irtcis para manifestaçâà c
posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei.

r1\'. ,^lmiranlc BârÍosn, s/n. CcntÍo dc Muribccâ/SÊ. CEP n" a9.?8040 - CNPJ n. t t.607.:58/m0 t_77
Emâil: licilacaomuribccaaa vahoo.c.,m
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I2. DA PUBLICAÇÃO

l2.l . A publicação da Ata dc Registro dc Prcços dcverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prcvista
no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.6ó6193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

13. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

13.1. lndcpcndcnte dc sua transcriçâo, o edital c seus anexos, principalmcnte a proposta dc prcço c os
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão 1àrá parte
desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

14.1. Para dirintir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

compctentc o foro da Comarca do Município dc Aquidabã, cstado de Sergipc.
E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado. foi lavrada a presente ata de

registro de preços que. lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma. pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arqui'u'ada um via na
Comissào permanente de Licitação deste Município.

Muribeca/SE, l0 de Agosto

,\JS (]ONIER('IAI, T]IRELI
JOÃO HENRIQUE PEREIRA DE SAN'TA\A

FOR\ECIiDOR RE(]I STRÂDO

i-ttjr'H.Hi' e"ro.L r, sn r--ü--l ^' .. Jj"do
Nome:
CPF:
)-

li.,'qtí üt{ 665' sI

A!. .{lmiÍantc BarÍoso. s,'n. Ccnrro dc IuüÍibcc:i'St. (-FP r".19.7S04O - CNPJ n'l 1.607.258/Otn l-77
Email: licirâcâomuribccâ/a vâhoo.com

FUNDO !IUNICIPAI- DE SA
FABIÀNO DOS SAN'tOS SILVA

óncÃo GERENCTADoR
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Â\EXO I _ DA ATA DE REGISTRO D}-

TABELA DE REGISTRO DE ]

Este documento ó paíe integrante da Ata de Registro de
Fundo Municipal de Saúde e as empresas cujos prcços estào a
rcalizaçào do Pregão Elctrônico SRP n' 08i202 I .

PREÇOS No 0E/2021

PREÇOS

Preços no 1612021, cclebrada entre a O
seguir registrados. por item, em tace da

EMPRESA: AJS COMERCIAL EIRELI
t \PJ: 27.8-19.{0,1/000l -20 l'O\L/F.\X : (7 9\3119 -2290
END.: Rua Frei lnocêncio n" 75. CEP n' 49.530-000,
Ribeirópolis/SE

E-NlAlL: ajs.comerci:rlía outlook.com

REPRESENTANTE LEGAI-: JOAO HENRIQUE PF,REIRA DE SANTANA

ITENI Qr .\'r. T]ND. ESPECIFICÂCAO NI A R('A vL.
UNIT.

VL.
TOT.\L

lí 20 UNI)
ELASTICO PARA FISTOTERAPIA
ITODAS AS INTITNSIDADES
,FACO,MEDIO E FORTE)

THERA
BAND -13.-r0 666.00

VAt.0R 't'o-t,\t.
6óó.00

Muribeca/SE, l0 de Agosto de 202 I .

Átli.àdo de Íorm. digirál por cABRtEr
8ARÊEIO @85:0s55ó31 2575
a'àdos' 20:11.C8.19 l4Jl:26{3m

AJS COMER('IAI, IIRELI
JOÃO HE,NRIQUE PE,REIRA DE SANTANA

FORNECEDOR RE(;IST.R^DO

;,"do

GABRIEL BARRETO

GOES:0555631 25 75

TESTEMIJNHAS:
i"-' RiIi' " ili c»»à \t. sla f;ç,

{v. AlnriÊnrc BarÍoso. 9n. ( cntm dc Muribc. SF. (-Fp no l(,.:tl; O()
Email: licitacaomuiibccaía vah.,o-.ôh

F t .\-DO \lt \lCl PAI- llE SAL DE
FABIANO DOS SA\'tOS SIL\'A

óncÃo GEnENCT^DoR

CPF:
)_

fiil"gr t#5 IGÇ-3tt

( Yl'J n'l I . «)7.:5 3'0001 -7 7


